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No quint o centenári o d e nasciment o d e Fre i Bartolome u d e la s
Casas, val e a  pen a interpela r o s escrito s e  o s gesto s d e um a persona -
gem que , e m se u temp o com o no s dia s atuais , levanto u um a nuve m
de luz e de sombra s sobre situações humanas na s quais subjazia m pro-
blemas e  desafios qu e renovados s e colocam , mai s agressivament e até ,
aos homen s d e hoje .

É ness a perspectiv a qu e procuraremo s focaliza r a  figur a d e la s
Casas, com o "home m d a Igreja" , engajad o n a qualidad e d e missioná -
rio e  polític o n a problemátic a d e se u tempo , conquist a e  colonizaçã o
da América , problemátic a desafiador a d e soluçõe s e  interpretaçõe s
simplistas.

Depois de situarmos o contexto da política expansionista da Espa-
nha, veremos o itinerário de las Casas nas divergências com o sistema
colonial para concluirmos co m alguns  pontos  interpretativos  de suas
posições (1) .

•
* *

(1) . —  Par a o  conheciment o d e Bartolome u d e la s Casas , a  primeir a
fonte é  HANK E (Lewis ) e  FERNANDE Z (Manue l Giménez) . —  Bartolomé
de las  Casas,  bispo  de  Chiapa,  1474-1566  —  Bibliografia critica y  cuerpo  de
materiales para  el  estudio de su  vida, escritos, actuación  y  polémicas  que  sus-
citaron durante  cuatro  siglos.  Santiag o d e Chil e (Fond o Historic o y  Biblio -
gráfico Jos é Toribi o Medina) , 1954 .

Desde 1968 , a  bibliografí a fo i complementad a pelo s trabalho s d e Ray -
mond MARCU S n o volum e coletivo , editad o po r Juá n Fried e e  Benjami n
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I. —  Política  de expansão colonialista.

Não compreenderemos , e m termo s adequados , o s questionamen -
tos, à s veze s radicai s e  violentos d e la s Casas , s e o s isolarmo s d a si -
tuação vivida pela Espanh a n o sécul o XVI .

Guardando como pano de fundo os dados gerais d o contexto eu -
ropeu, sobretud o ibérico , no s diverso s níveis , —  socialment e modifi -
cado co m a  presenç a d a burguesia , politicament e a  caminh o d e u m
absolutismo crescente , economicament e marcad o co m o  desenvolvi -
mento d o comércio , culturalment e abert o à  penetraçã o d o moviment o
humanista, religiosament e à s volta s co m a s consequência s d a ruptur a
da Reforma , —  poderemo s esboçar , grosso modo,  a s linha s inspira -
doras da colonização espanhol a nos seguintes itens:

— se m dúvid a alguma , o  moviment o expansionist a comport a
uma conotaçã o d e dominaçã o com o extensã o d o pode r político , reve -
lando-se n a tendênci a a o alargament o d o maio r espaç o possíve l e  n a
incorporação d e nova s gentes , estimuland o e  alimentand o o  desej o d e
um domíni o universa l e m termo s qu e lembram a  Cristandad e d a Ida -
de Médi a (Carlo s V  e  Filipe I I sã o exemplo s vivos dess a aspiração) ;

— a  estruturaçã o e  a  consolidaçã o d o pode r político , e m um a
época d e guerras , necessitav a d e um a bas e d e sustentaçã o econômic a
à altur a da s exigência s d e um a vast a máquin a administrativa , d e u m
exército poderoso, d e frotas de navios, ale m de outras imposições cus -
tosas. E m u m pai s d e predominânci a agrícola , e m qu e o s latifundio s
produtivos se concentravam em mãos de poucos e o regime das mestas
iriam provocar tensões entre ganaderos  e  agricultores , er a normal qu e
se pusessem em ação os mecanismos do capitalismo comercial no qua l
o mercantilismo monetári o teri a um pape l d e primeir o plano . O  our o
e a  prat a da s América s passaria m pelo s cofre s d a Metrópole , dand o
ocasião a o fausto , à  grandez a e a  impressão fals a d e um a estabilidad e
indiscutível, descurand o a s situaçõe s crítica s qu e a  ausênci a d e surt o
industrial criari a par a a  Espanha ;

Keen, Las  Casas  i n History  —  Norther n Illinoi s Universit y (Dekalb) . Quant o
aos escrito s d e la s Casas , utilizamo s com o texto :

Obras escogidas  d e Fr . Bartolomé  d e la s Casas:  toda s a s obra s princi -
pais reeditada s e m cinc o volume s d a "Bibliotec a d e Autore s Españoles "
(B. A . E . ) po r Juá n Pere z d e Tudela , Madrid , 1957-1958 : 1  e  2  (B . A . E. ,
XCV e  XCVI ) Historia  d e la s Indias ; 3  e  4  (B . A . E . , C V e  CVI ) Apolo-
gética Historia de las  Indias;  5  (B . A . E. , CX ) Opúsculos,  cartas  y memoriales.

Ainda d e la s Casas , utilizamo s o  Del  unic o modo  d e atraer  todos ¡os
pueblos a  l a verdadera  religión,  text o latin o anotad o po r Agustí n Millare s Cario .
Introdução po r Lewi s Hanke , traduçã o espanhol a d e Atenógene s Santamaría ;
México (Fond o d e Cultur a económica) , 1942 .
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— n a expansão colonialista, a  religião, no caso presente a Igreja
Católica, ter á significad o importante : ser á a  sustentaçã o mora l d o
Estado n a implantaçã o e  n o desenvolviment o d o sistem a colonial .
Facilitará, através de um tipo de evangelização, os caminhos e  as tare-
fas oficiai s d e dominação , exploraçã o e  incorporaçã o d e tanto s povo s
à cultur a e  à  civilizaçã o européias . Portant o a  evangelizaçã o ( a Igre -
ja) nã o pass a d e um meio  entr e o s outro s co m qu e cont a a  máquin a
estatal par a atingi r a s sua s meta s político-econômicas .

Com variaçõe s qu e deve m se r levada s e m conta , é  est e o  mod o
de pensa r que , n a prática,  procur a configura r o  pape l d a Igrej a n o
esquema d o fenômen o expansionist a espanho l (2) .

Mas, a o lad o dess a corrent e comum , surge m grupo s diferente s
que tenta m caminho s novo s no s quai s a  evangelizaçã o —  método s e
objetivos — se distanciem dos objetivo s e  método s d a política colonia l
do Estado , embor a nã o possamo s fala r d e autonomi a o u independên -
cia tota l n a estratégi a e  açã o desse s grupos , dad o a  existênci a d o re -
gime de Pardoado de que não era possivel escapar (3) .

*

* *

II. —  D a conquista  à  colonização.

A "polític a experimental " d a Coro a Ibéric a permiti u e  apoio u a
implantação d e um a sistemátic a colonizadora , tend o com o bas e a
instituição da s encomiendas  o u repartimientos,  transportad a par a a
América. Ta l regim e comportava , substancialmente , a  distribuiçã o d e
terras e  grupos de índio s ao s colonos , d e acord o com a  su a qualidad e
e feitos , co m obrigaçã o d e alimenta-lo s e  instrui-los , co m direit o d e
aproveitar o seu trabalho ou melhor sua força d e produção . Concreta -
mente aplicado , haveri a el e d e gera r situaçõe s desumana s par a o s
gentíos, conquistado s pel a força , escravizado s tiranicamente , despoja -
dos d e suas terra s e  bens , submetido s a  trabalhos forçados n a agricul -
tura, nas minas e em outros setores de atividades.

É precis o salienta r qu e o s texto s oficiai s (civi s e  eclesiásticos) ,
salvo exceções , acusar á u m process o formado r d e tod a um a legisla -
ção, n o conjunto , favorave l a o indígena . Ma s o  legalism o oficial ,
capaz de transquiliza r os dramas d e consciência do rei , do s poderosos ,

(2 ) . —  Ve r YBO T LEÓ N (Antonio) . —  L a Iglesia  y  los  Eclesiasticos
españoles en  la  Empresa  de  Indias,  Barcelona , Salvat , 1954 , sobretud o o  capí -
tulo décimo : E l problema  d e los  métodos  d e evangelizatión,  pp . 40 1 s .

(3) . —  DUSSE L (Enriqu e D . ) . —  Historia  d e l a Iglesia  e n America
Latina —  Coloniaje  y  Liberación  (1492-1972) , Barcelona , Editoria l Nov a
Terra, 1972 , p . 61-62 .
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dos teólogo s e  juristas , ne m sempr e tinh a condiçõe s d e atravessa r o
Atlântico e se diluia em um formalismo vazio diant e d a realidade vivi -
da no s territórios d a colônia .

" . . . essa s saudávei s disposiçõe s ficarã o apena s escrita s n o
papel, escrev e o  historiado r Jos é Antoni o Saco . E  quand o da s
piedosas intençõe s d a rainh a d e Castel a passamo s ao s feito s d e
seus súdito s n o Nov o Mundo , a  vo z enérgic a d a Históri a s e le -
vanta par a proclamar , à  fac e d o cé u e  d a terra , qu e o  Univers o
jamais ver á escravidã o tã o horroros a com o a  escravidã o indígen a
americana" (4) .

As constatações d e injustiça s e  atrocidade s na colôni a provinha m
de fontes diversas e as denuncias não cessavam de chegar à Corte, mas ,
de maneir a geral , suavizada s e  contornada s na s manobra s d e inte -
resses em jogo. Nã o havia um moviment o capa z d e canaliza r a  ond a
de protesto s e  sensibiliza r a  faix a d e elemento s atuante s qu e tivesse m
o dessassombr o d e nã o compactua r co m a  situaçã o d e injustiç a e  d e
lutar pelo s direito s do s índios .

* *

III. —  Las  Casas e os clamores da consciência  crítica.

O itinerário que Bartolome u de las Casas percorrerá , apó s a  rup -
tura co m o  status  quo  d o sistem a colonizador , cobr e nã o apena s 5 0
anos d e u m engajament o lucidament e assumido , ma s e  sobretud o o
peso de uma luta plena de contradições e  resistência s na qual a s arma s
e o s triunfo s parece m esta r muit o mai s co m a  ve z e  a  vo z do s mai s
fortes e  mai s astutos .

Quando o  primeir o grup o d e dominicano s chega à  ilh a d e Espa -
ñola (1510) , o  impacto da escravidão e  dos maus trato s infligidos ao s
índios, lhe s causou , com o a  tanto s outro s missionário s qu e chegavam ,
estranho mal-esta r à  sensibilidad e cristã . O  risc o qu e o s espreitav a
era o d e embotament o d a consciência crítica n o dia-a-dia da s necessi -
dades. Ta l nã o acontece u entretanto . Poi s no s cont a la s Casas , n a
Historia de las índias que, no primeiro domingo do Advento de 1511 ,
Frei Antônio d e Montesinos , e m nom e d e tod a a comunidade , denun -
ciava do púlpito os desmandos dos colonos:

(4) . —  SAC O (Jos e Antonio) . —  Historia  d e l a Esclavitud  d e los
índios en  el  Nuevo  Mundo,  seguida  de  la Historia  de  los  Repartimientos y
Encomiendas, Habana , Cultura l S . A . , 193 2 ( 2 v . ) , t . II , p . 257 .
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"Sou a  vo z d o Crist o n o desert o dest a ilha , exclamo u o  mis -
sionário. Ess a vo z clam a qu e todo s estais  e m pecad o mortal ,
que vivei s e  morrei s ness e estado , e m razã o d a crueldad e e  d a ti -
rania d e qu e dai s prov a par a co m ess a gent e inocente . Dizei-m e
com qu e direit o e  e m virtud e d e qu e justiç a conservai s o s índio s
em tã o crue l e  horríve l escravidão " (5) .

Estourava o  problem a d e maneir a diret a e  se m hesitações . A
reação do s colonos , presente s a o sermão , incluind o o  governador ,
não podi a deixa r d e se r violentament e hostil . Levad a a  questã o à
Metrópole, a s negociaçõe s resultara m finalmente , na s famosa s Leis  d e
Burgos (1512 ) qu e apena s regulamentava m a s encomiendas  co m o
propósito d e suaviza r a  su a aplicação .

Las Casas qu e a  tud o assistira , sensibilizad o embora , nã o discor -
dava inteiramente de seus companheiros, o s colonos (6) . Soment e em
1514 é  que , e m circunstância s patéticas , diant e d o massacr e d e u m
grupo d e indígena s inocente s e  indefesos , far á o  se u gest o definitivo :
renuncia à s terra s qu e recebera , entreg a o s seu s índio s a o governado r
e rompe, de uma vez, com a visão e o quadro existente da política co-
lonial. Su a ruptura , n o entanto , comport a momento s diferente s qu e
poderemos analisar sob três dimensões: u m utopismo ingênuo, a  pola-
rização em torno  da problemática  da evangelização  e  a  tendência  a
um projetismo radical buscando reformular a instituição político-reli-
giosa.

*

1. —  U m utopismo ingênuo .

Na primeir a etap a d e sua luta pel a liberdade deparamo s co m um
Bartolomeu de las Casas, sacerdote e profeta da liberdade, entusiasma -
do co m a  su a missão , deixando-s e leva r pelo s surto s d e u m utopism o
simplista. Va i à Espanha onde faz uma Representación a los Regentes
Cisneros y  Adriano  (1516) , apontand o "o s agravo s e  sem-razões "
que os espanhóis fazem ao s gentíos a  que ajunt a um Memorial  de Re-
medios para las índias, indicados com o fim de

"todos sabere m qu e aquele s índio s sã o homen s e  livres  e  de -
vem se r tratado s com o homen s e  livres " (7 ) .

(5) . —  Historia  d e las índias,  1 . III , c . 4 , B . A . E . t . XCVI , p . 176 .
(6). —  Bartolome u d e la s Casa s nasce u e m Sevilh a po r volt a d e julh o

de 1474 . Seu s parente s estava m ligado s à s expediçõe s d e Cristovã o Colombo .
Bacharel e m artes , el e s ó embarcar a par a a  Améric a e m 1502 , e m companhi a
do governado r d a Española , Nicola u d e Ovando . Fix a residênci a e m Sant o
Domingo durant e algun s anos . Feit o sacerdote , transfere-s e par a Concepció n
de l a Vega .

(7 ) . —  B . A . E. , t . CX , p . 10 .
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Ao mesmo temp o se empenha em um a séri e d e medida s concre -
tas tendentes a , pel o menos , minora r o  regim e insuportave l d e vid a e
de trabalho imposto aos indígenas.

Nomeado "Protetor Geral dos índios " (1516) , u m dos primeiros
frutos de suas gestões na Corte é a formação de um comitê de sindicân-
cia, escolhido e nomeado pelo rei, a  fim de verificar, in loco,  a s dimen-
sões da s atrocidade s denunciada s e  toma r a s providência s devidas .
Composta d e trê s monge s hieronimitas, cuja s atividade s la s Casas po -
de acompanha r e  assessorar , ess a comissã o fracasso u totalmente , en -
volvida qu e for a pela s artimanha s do s colono s (1517) .

Longe de se abate r com o resultado negativo da missão de inqué-
rito, la s Casa s volt a à  Espanha co m novo s projetos . Imagin a a  cria -
ção d e comunidade s hispano-indígena s (pueblos  constituidos d e casai s
espanhois e  casai s indígenas , vivend o e  trabalhand o fraternalment e
em igualdade de condições e  de direitos) . Tod o o  planejamento e  re -
gulamentação d e tai s comunidades , la s Casa s o s descrev e pormenori -
zadamente em um Memorial (8) .

À custa de muitos dissabores e resistências, consegue a  licença e a
doação da s terra s par a a  su a experiênci a n a Venezuel a (Terr a Fir -
me — 1520) . Recrut a lavradores e missionários . Embarc a novamen-
te par a a  América . Nova s decepçõe s o  aguardam . A  sabotage m con -
tínua e  sorrateir a do s colonos , interessado s n a exploraçã o d a mão-de -
-obra indígena , embaraça , contrari a e  sufoc a a  viabilidad e e o  anda -
mento d o se u projeto . Ne m mesm o cheg a a  começa-lo . Desiludido ,
resolve ingressa r n a Orde m Dominicana .

A visão de las Casas — profeta da liberdade dos gentíos —, lúci -
da n a colocaçã o do s princípios , estav a aind a carregad a d e um a inge -
nuidade e  d e u m utopism o qu e nã o podi a confrontar-se , n a prática ,
com a malícia e  as manobras maquiavélicas de grande part e dos colo -
nizadores .

2. —  A  problemática  d a evangelização.

Abre-se, pois , um a segund a dimensã o important e e m su a vida :
a polarizaçã o d e sua s preocupaçõe s e m torn o d a problemátic a d a
evangelização.

Feito dominican o (1522) , va i decanta r n a oração , n o estud o e
na reflexão , a s linha s ideológica s d e sua s posiçõe s e  d e su a estratégi a
para o  futuro .

(8) . —  Memorial  de Remedios para las  Indias, B . A . E, , t . CX , p . 1 6 s .
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Antes d e mai s nada , destacar-se- á o  pensament o iluminado r d e
toda a sua obra: leva r a mensagem da fé , a  palavra da salvação , ei s a
meta primeira e a  razão de ser da presença dos espanhois na América.
Por conseguinte tod a interpretação n a bas e d a conquista  dev e se r eli -
minada .

"Este term o o u nom e d e conquist a par a toda s a s terra s e
reinos do s índio s descoberto s o u a  descobrir , di z ele , é  term o e
vocábulo tirânico , maomético , abusivo , imprópri o e  infernal " (9 ) .

Levando adiant e a s sua s conclusões , nã o v ê motiv o algu m qu e
fundamente o u justifiqu e a  guerr a contr a o s gentíos , ne m tã o pouc o
legitime a  poss e d e terra s e  tesouro s o u a  exploraçã o do s índio s e
muito meno s a  su a escravidão . Contestava , dess a maneira , a  rai z
mesma d a "polític a experimental " indigenista , entã o mitigad a no s
textos oficiais , crue l n a aplicaçã o e  n a prátic a d o comportament o co -
mum do s colonos .

A pregaçã o d o evangelh o teri a qu e se r reformulada , levand o e m
conta um a conjuntur a concreta , vivid a po r cristão s e m contradiçã o
aberta co m a s exigência s d a mensage m d o Cristo . Po r iss o el a nã o
poderia aceita r a  antinomi a flagrante , ne m processar-s e d e qualque r
maneira o u atravé s d e método s qu e ferisse m o s direito s d a própri a
pessoa d o gentio .

Dois pontos mereceram destaque na grande obra (10 ) qu e redigiu
nesse período:

— evangelizaçã o e  violênci a sã o incompatíveis . Insurgia-se ,
sobretudo, contr a aquele s qu e defendia m a  necessidad e d a guerr a co -
mo preparação dos caminhos para a  pregação (u m do s argumento s d a
guerra justa), fazendo da dominação dos índios uma condição prelimi-
nar para a  liberdad e do s trabalho s do s evangelizadores ;

— a  evangelização s ó poderi a se r realizad a em termos d e cari -
dade, d e fraternidad e e  d e brandura . Nã o s e impõ e jamai s a  Palavr a
do Cristo — a Fé — a quem quer que seja, mesmo aos rudes e simples.
Só a  persuasã o é  legítim a com o métod o d e conversã o do s gentío s a o
Cristianismo.

(9) . —  Memorial  d e Remedios  (1542) , B . A . E. , t . CX , p . 121 .
(10). —  A  obr a "Del  unic o modo"  (cf . not a 1  supra ) fo i editad a pel a

primeira ve z c m 194 2 e  soment e o s capítulo s 5 , 6  e 7  d a part e primeira . Dã o
eles um a amostr a d e com o la s Casa s estudo u co m profundidad e o  problem a d a
evangelização e  sua s implicações . A s citaçõe s revela m u m vast o conheciment o
dos Padre s d a Igrej a e  do s Teólogo s medievais .
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Era um a tes e e  um a posição , tã o natura l par a nó s hoje , pore m
arrojada e m um temp o e  e m u m meio no s quai s s e ouvi a d e u m do s
conquistadores:

"Quem pod e duvida r d e qu e a  pólvor a contr a o s infiéi s nã o é
incenso par a o  Senhor " (1) ,

Na perspectiv a e  e m defes a d e su a intransigente posiçã o d e um a
evangelização pacífica é que las Casas e  um grupo de missionários ten -
tam um a experiência origina l d e contact o e  implantaçã o d o evangelh o
entre o s índio s bravio s d e Tezulutlán , habitante s d a Terr a d e Guerr a
(Guatemala-1537). Nã o recusou o  desafio que lhe faziam os colonos,
oferecendo-lhe ess a possibilidad e d e prova r concretament e a  viabili -
dade de sua teoria.

Sob diversas condições aceitou a  proposta , monto u e  amadurece u
o projet o qu e procuro u leva r a  efeito , e m etapa s precisas , seguind o
um process o penos o e  arriscado . Par a desencant o do s colonos , con -
seguiu el e o  qu e muito s pensavam se r uma loucura: a  pacificaçã o e a
pregação se m violências entre aquele s indígena s intratáveis.

A execução relativamente feliz de seu s planos aumentou não ape -
nas a  su a autoridad e n a América , ma s o  pes o d e sua s reivindicaçõe s
junto à  Corte . O  qu e lh e vale u intervir , co m valios a contribuiçã o e
com prestígi o político , n a elaboraçã o da s Leis  Novas  qu e fora m pro -
mulgadas po r Carlo s V  e m 1542 . S e ess e instrument o jurídic o foss e
aplicado (especialment e no caso da não-hereditariedade das encomien-
das), teríamo s o  começ o d o fi m d e tã o hediond o regime . Ta l nã o
aconteceu devid o à  reação , ao s conchavo s e  à s chantagen s orquestra -
dos pelo s colonizadore s (autoridades , grand e part e d a Igrej a e  en-
comenderos) .

Para Bartolomeu d e las Casas tinh a sid o um a vitóri a mora l cujo s
frutos, entretanto , log o murcharia m n o vai-e-ve m da polític a metropo -
litana e  n a precariedad e d e su a possibilidad e d e aplicaçã o no s terri -
tórios colonizados .

3. —  U m profetismo radical.

Uma terceira dimensã o par a s e compreende r a s atividade s d e la s
Casas é  a  su a tentativa d e reformula r as linha s d a instituiçã o político -
-religiosa n o sistem a colonia l co m fort e tendênci a par a posiçõe s ra -
dicais.

(11). —  Citaçã o d e Lewi s Hanke , n a Introduçã o d a obr a "Del  unic o
modo", ed . cit. , p , XXII .
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Através d a leitura d e algun s d e seus escrito s avulta , d e u m lado ,
uma frent e d e ataque s direto s e  irretorquívei s ao s male s e  injustiça s
crescentes qu e culminaria m co m a  quas e extinçã o do s povo s gentíos ,
se prosseguisse m e , d o outro , um a constant e preocupaçã o d e aponta r
os princípio s d e um a açã o just a e  o s remédio s mai s oportuno s e  efi -
cazes par a sana r a  situação .

No primeiro plano s e coloca o  opúscul o Brevíssima  Relación d e
la Destrucción de las Índias (1541) . É  um libelo corajoso e agressivo,
narrando e m detalhes as atrocidades cometidas pelo s colonos desd e o s
primeiros tempo s da conquista . Mesm o reduzind o a o essencia l a s de -
núncias d a obr a e  abstraind o d o exager o da s cifra s apresentada s po r
las Casas, não era possível esconder ou negar os fatos aberrantes, com-
provados tambe m po r outro s missionário s e  autore s d a época , e m re -
lação ao estatuto de vida imposto ao s indígenas.

No segundo plano se situa uma série de cartas , opúsculo s e  livros
nos quai s encontramo s delineado s co m niitde z o s princípio s d e su a
visão polític a d a colonização . Embor a prolixos , heterogêneo s e  se m
pretensões a  um a sistematizaçã o científica , seu s escrito s fornece m o s
pontos cruciai s d e u m pensamento , tod o el e obstinadament e centrad o
na defesa da liberdade dos índios .

No opúsculo Dieciseis remedios para la reformación de las Indias
(1541), bate-se po r uma estratégia d e respeit o ao s direito s indígenas .
Deste escrito se conservou apenas o oitavo remédio no qual se alinham

"vinte razõe s pela s quai s s e prov a nã o devere m o s índio s se r
dados ao s espanhoi s ne m so b encomienda,  ne m e m vassalage m
nem d e outr a maneir a qualquer , s e Su a Majestad e desej a livra-lo s
da tirani a e  perdiçã o qu e padecem , com o d a boc a do s dra -
gões. . ." (12) .

As expoliaçõe s feitas precisa m se r reparadas . Po r isso n a Repre-
sentación al Emperador Carlos V  (1542 ) e  nos Avisos y reglas para
los Confessores  (1552) , traç a incisivament e u m quadr o do s devere s
da restituiçã o qu e pesa m sobr e o s espanhoi s dominadore s e  apont a a
obrigação d o re i qu e é  d e força-lo s à  semelhant e restituição .

Para las Casas, esses ditames são consequência lógica do se u mo-
do d e ve r o s índios com o pessoa s humanas , livre s e  responsáveis , co -
mo grupos étnicos , culturalment e capazes , comunitariament e organiza -
dos e  politicamente autônomos . É  o  qu e demonstr a exautivament e n o
Argumentam Apologiae  (frut o d a long a disput a co m o  jurist a Juá n
Ginés de Sepulveda em 1549 ) e  na Apologetica Historia (1559) . N a

(12). —  B . A . E. , t . CX , p . 69 .
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Historia d e las  Indias  (escrit a e m 155 2 e  publicad a muito s ano s de -
pois d e su a morte ) s e basei a no s mesmo s princípios , quand o descreve ,
desde o  iníci o do s descobrimentos , o  comportament o explorado r do s
ibéricos.

Se Bartolome u d e la s Casa s nã o elaboro u u m corp o doutrina i es -
pecífico sobr e a s questõe s atinente s a o indígen a e  à  situaçã o deste s
frente ao s invasores , lançou , todavia , o s fundamento s d e sua s posiçõe s
tão repetidament e que , co m facilidade , s e dedu z a  linha-mestr a d e se u
pensamento. E  mai s ainda : e m u m Memorial  a l Consejo  d e la s índias
(1565) resum e e m oit o conclusõe s o s ponto s essenciai s d o se u mod o
de coloca r o s problema s d a colonização , ajuntand o com o remat e es -
clarecedor qu e

"o auto r prov a amplament e tai s conclusõe s n o livr o qu e de u
à Su a Majestade " (13) .

Citemos literalment e a s oit o conclusões :

"La primera , qu e toda s la s guerra s qu e llamaro n conquista s
fueron y  so n injustíssima s y  d e propi o tirados" .

"La segunda , qu e todo s lo s reino s y  señorío s d e la s India s
tenemos usurpados" .

"La tercera , qu e la s encomienda s o  repartimiento s d e indio s
son iniquisimos , y  d e per  s e malos , y  as í tiránicas , y  l a ta l gober -
nación tiránica" .

"La cuarta , qu e todo s lo s qu e la s da n peca n mortalmente , y
que lo s qu e la s tiene m está n siempr e e n pecad o mortal , y  s i n o
las dejan , n o s e podrá n salvar" .

"La quinta , qu e e l Rey , nuestr o señor , qu e Dio s prosper e y
guarde, co n tod o cuant o pode r Dio s l e dió , n o pued e justifica r la s
guerras y  robo s hecho s a  esta s gentes , n i lo s dicho s repartimiento s
o encomiendas , má s qu e justifica r la s guerra s y  robo s qu e hace n
en lo s turco s a u puebl o cristiano" .

"La sexta , qu e tod o cuant o or o y  plata , perla s y  otra s rique -
zas, qu e ha n venid o a  España , y  e n la s India s s e trat a entr e nues -
tros españoles , mu y poquit o sacado , e s tod o robado . Dig o pou -
quito sacado , po r l o qu e sej a quiz á d e la s isla s y  parte s qu e y a
habernos despoblado" .

"La septima , qu e s i n o l o restituye n lo s qu e l o ha n robad o y
hoy roba n po r conquista s y  po r repartimiento s o  encomienda s y
los qu e d e ell o participan , n o podrá n salvarse" .

"La octava , qu e la s gente s naturale s d e toda s la s parte s y
cualquiera della s dond e haberno s entrad o e n la s Indias , tiene n de -

(13). —  B . A . E. , t . CX , p . 537-538 .
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recho adquirid o d e hacerno s guerr a justíssim a y  raerno s d e l a ha z
de l a tierra , y  est e derech o ]e s durar á hast a e l di a de l Juicio" .

*

IV. —  Balizas para interpretação de las Casas.

Em face da variedade de seus escritos e  de se u comprometimento
em posiçõe s ideológica s e  e m um a problemátic a concretament e assu -
mida, é  natura l qu e Bartolome u d e la s Casa s —  personalidade , escri -
tos e  atividade s — tenha sid o e  continu e send o um sina l d e contradi -
ção para os seus contemporâneos, com o para os historiadores de qual -
quer tempo .

1. —  Em primeiro lugar , podemo s dize r que el e fo i u m homem
de su a época.  Marcad o pel a formaçã o d a Escola , e m su a estrutur a
mental de jurista e de teólogo, pagará um forte tributo às raizes medie-
vais d o pensament o escolástico , conseguind o abri r perspectiva s nova s
nos problema s levantado s pel a colonização , sem , n o entanto , desven -
cilhar-se da tradição doutrinai, muito car a aos doutores de Salamanca.

Colono, dotrinero, encomendero, clérigo, sacerdote, frade, acumu-
lou, e m todos esses estados de vida, experiência s humanas qu e lhe se -
riam extremament e útei s à  visão e  à  soluçã o do s problema s sociai s e
cristãos. Nã o é  de admirar, portanto , qu e soubess e aliar , co m harmo-
nia e  sens o d e oportunidade , pensament o e  ação , redaçã o d e obra s e
projetos concretos , evangelizaçã o e  atividad e política .

2. —  Bartolomeu de las Casas não temeu a política. Clérig o evan-
gelizador, viu, desde o início de sua missão, que era impossível realizar
tarefas missionária s qu e nã o estivesse m mergulhada s n a realidad e do s
problemas terrenos , sociais , econômicos , políticos . A  autêntic a pre -
gação d o evangelh o nã o podi a se r desvirtuad a o u mutilada , com o s e
fosse dirigida exclusivamente às almas, quando os homens que a escuta-
vam, sofriam na própria carne as consequências nefastas d e um regime
anti-humano.

Por isso, las Casas participou , ativamente , de todo programa que
visava a melhoria das condições do homem oprimido, que era o índio .
E assi m agindo , atravé s d e tática s e  medida s própria s a  se u tempo ,
nada mais fazi a d o qu e colaborar , conscientemente , par a o  verdadeir o
bem d a coletividad e espanhola .

3. —  Contr a a s exigência s d e u m nacionalism o mesquinho , ali -
mentou o espírito e a visão de um genuino "  universalismo cristão"  na
linha d a atividad e missionári a d a Igreja , procurand o faze r co m qu e
esta refletisse , segund o o s princípio s evangélico s e  d e respeit o à  pes -
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soa humana , n a reformulaçã o d a instituiçã o político-religios a viciad a
em pontos importantes de sua sistemática. Chamad o "Pai e  Doutor de
Americanidad" (Agustí n Yañez), "Pai e Fundador da Indigenização"
(Marcel Bataillon) , realmente o  fo i n a exata medida em qu e defendeu
os valore s indígena s (terras , tesouros , pessoas , grupo s étnicos , cultu -
ras nativas ) contr a a s incursõe s destruidora s e  injustificávei s do s seu s
compatriotas.

4.—A u m olha r superficia l ficari a a  impressã o d e qu e la s Casa s
foi u m home m isolad o ness a lut a gigantesca . E m verdade , desd e o s
primórdios da conquista, s e esboçava um movimento na "luta pela jus -
tiça" em pro l dos gentíos ; moviment o qu e tomo u contorno s mai s defi -
nidos a  parti r d e 151 1 e  n o qual , cad a u m à  su a maneira , participa -
vam leigo s cristão s e  missionário s (14) . Nã o majoramo s ne m dimi -
nuimos, co m ess a observação , a  importânci a e o  alcanc e d e su a lide -
rança carismática . A o contrário , el e cataliso u corrente s favorávei s
que, d e outr o modo , talve z s e esvaziasse m e  desperto u vocaçõe s mis -
sionárias numerosas , conscientizada s n o sentid o d a evangelizaçã o pa -
cífica .

5. —  Se , na s terra s d a colônia , a  defes a e  proteçã o do s índio s
eram tentada s e m termo s d e experiência s localizadas , d e melho r apli -
cação das leis, de contestações pessoais , era , porem, na Metrópole, que
o moviment o e m favo r do s direito s humano s do s gentío s e  e m busc a
de um estatut o que não violass e a  dignidade d a pessoa , s e desenvolvi a
intensamente e m u m clim a d e liberdad e d e debate s e  polêmica s qu e
não deix a d e impressiona r a  que m s e lembr a d a atuaçã o d a Inquisi -
ção que , n a su a engrenagem , levav a d e roldã o muito s questionadore s
das posiçõe s político-religiosa s dest a época . Po r mai s paradoxa l qu e
pareça, Bartolome u d e la s Casa s nunc a tev e problema s co m o  Sant o
Ofício, nunca foi importunado nas suas teses e  escritos, na s suas nego-
ciações, plano s e atividades .

6. —  É  muit o just a e  lúcid a a  observaçã o d e Salvado r d e Ma -
dariaga: "Convertid o e m símbolo , ( a figur a d e las Casas) s e generali -
zou no tempo e no espaço". "Símbol o de alguem que acredita no valor
do homem , sej a el e que m for , independentement e d e tod a e  qualque r
discriminação. Símbol o d e um a consciênci a crític a e  descomprometi -

(14). —  HANK E (Lewis ) . —  Colonisation  e t Conscience  chrétienn  a u
XVIe siècle.  Paris , Plon , 1957 , p . 13 2 e  144 .

BRION (Marcel ) . —  Bartholomé  d e la s Casas,  Père  des  Indiens.  Paris,
Plon, 1927 , p . 5 0 s .

ZAVALA (Silvio) . —  Ensayos sobre  l a Colonización Española  e n Amé-
rica. Bueno s Aires , Emec é Editores , 1944 , p . 103 .
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da com os poderosos, quando se trata de situações coletivas de injustiça.
Símbolo da ação da Igreja que, longe de desinteressar-se dos problemas
reais dos homens , é  através do equacionament o e  soluçã o desse s mes -
mos problema s qu e conseguir á leva r a  Mensage m d e Redençã o e  Li -
bertação do Cristo".




